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Despacho do Chefe do Executivo n.º 141/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do artigo 27.º da Lei n.º 13/2019 (Lei da cibersegurança), 
o Chefe do Executivo manda:

1. O anexo a que se refere o n.º 1 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 24/2022 passa a ter a seguinte redacção:

1) É eliminada da lista dos operadores privados de 
infra-estruturas críticas sujeitos à supervisão que consta 
do anexo ao referido despacho, a Sociedade do Mercado 
Abastecedor de Macau Nam Yue, Lda. (Ordem 2.1);

2) É acrescentada na lista referida na alínea anterior, 
a Sociedade Orquestra de Macau, Limitada; a entidade 
privada, o domínio supervisionado de actividades e a enti-
dade de supervisão de cibersegurança aos quais pertence, 
são os constantes do anexo ao presente despacho e que 
dele faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Lista dos operadores privados de infra-estruturas 
críticas sujeitos à supervisão

Ordem Entidades de supervisão

Operadores privados 
de infra-estruturas 
críticas sujeitos à 

supervisão

12
Sociedades comerciais de capitais exclusivamente 
públicos

12.7
Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações

Sociedade Orquestra 
de Macau, Limitada

Despacho do Chefe do Executivo n.º 142/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. É criada a Comissão para o Desenvolvimento Estratégico 
do Centro Médico de Macau do Peking Union Medical College 

Hospital/Hospital de Macau, doravante designada por Comissão.
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2. A Comissão funciona na directa dependência e sob orien-
tação da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura.

3. A Comissão tem por objectivo apoiar o Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 
RAEM, na promoção eficaz dos trabalhos preparatórios do 
Centro Médico de Macau do Peking Union Medical College 

Hospital/Hospital de Macau.

4. A Comissão tem a duração até ao dia 31 de Dezembro de 
2023, prorrogável.

5. A Comissão é constituída pelos seguintes oito membros:

1) Quatro membros do Interior da China, sob recomendação 
da Comissão Nacional de Saúde, nomeadamente peritos ou 
profissionais da área de gestão hospitalar, sendo um dos mem-
bros, que preside;

2) Um representante do Gabinete da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura;

3) Um representante dos Serviços de Saúde;

4) Um representante da Direcção dos Serviços de Finanças;

5) Um profissional com experiência na gestão hospitalar na 
RAEM.

6. Os membros referidos no número anterior exercem as suas 
funções em regime de tempo parcial e são nomeados por des-
pacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da 

RAEM, onde é fixada a duração do mandato.

7. A Comissão dispõe de uma Unidade de Ligação, destinada 
a apoiar a comunicação externa, a cooperação e o intercâmbio, 
designadamente o contacto e a articulação técnica com entida-
des ou instituições públicas do Interior da China.

8. A Unidade de Ligação dispõe de um coordenador, sendo o 
coordenador e outros membros da Unidade de Ligação nome-
ados pela Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, sob 
proposta do presidente da Comissão.

9. Sem prejuízo do disposto no n.º 7, compete ao Gabinete 
Preparatório do Centro Médico de Macau do Peking Union 

Medical College Hospital/Hospital de Macau, doravante desig-
nado por Gabinete, assegurar o apoio técnico, administrativo e 
logístico necessário ao funcionamento da Comissão.

10. Os encargos com o funcionamento da Comissão são 
suportados pelo orçamento privativo do Gabinete.

11. O presente despacho entra em vigor no dia 11 de Agosto 
de 2022.

4 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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